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I - ocupantes de cargos efetivos do Grupo Ocupacional Ativi-

dades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO com exercício
nas unidades prisionais e os lotados na Fundação da Criança e do
Adolescente do Estado do Maranhão com exercício nas Unidades Pe-
dagógicas de Privação e Restrição de Liberdade dos Adolescentes em
Conflito com a Lei;

II - ocupantes de cargos efetivos de Motorista lotados na Se-
cretaria de Estado da Segurança Cidadã;

III - ocupantes de cargos efetivos de Delegado de Polícia, en-
quanto estiverem lotados no interior do Estado.

§ 1º A retribuição não integrará os proventos da aposentadoria
e as pensões, não servirá de base de cálculo para qualquer outro bene-
fício, nem para a previdência social.

§ 2º A retribuição de que trata este artigo será concedida obser-
vando- se o quantitativo de servidores ocupantes de cargo de Motoris-
ta atualmente lotados na Secretaria de Estado da Segurança Cidadã e os
servidores lotados nas unidades prisionais que, na data da vigência
desta Medida Provisória, já recebem o benefício de que trata o art. 91
da Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994.

Art. 7º Fica instituído auxílio-alimentação, a título de indeniza-
ção com despesa de alimentação, aos membros da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros Militar, desde que esteja em efetivo exercício das
funções das Organizações Militares, nos valores constantes do Anexo X.

§ 1º O auxílio-alimentação somente será concedido aos milita-
res sujeitos à jornada de trabalho de quarenta horas semanais, contínu-
as ou em regime de plantão e que não receba refeição fornecida pelo
órgão em seu local de trabalho.

§ 2º O auxílio-alimentação será concedido por dia efetivamente
trabalhado, não sendo devido nos períodos de férias, licenças e ao
militar cedido para outro órgão público.

§ 3º No caso do retorno do militar ao trabalho, no decorrer do
mês, o auxílio será devido proporcionalmente aos dias trabalhados.

§ 4º É inacumulável o recebimento do auxílio-alimentação com
qualquer da mesma natureza, tais como cestas básicas ou refeição
fornecida pelo órgão.

§ 5º O auxílio-alimentação não se incorpora aos proventos e
não constitui salário-contribuição para a previdência social.

§ 6º A despesa com o auxílio-alimentação correrá à conta do
Fundo Estadual de Segurança Pública.

Art. 8º Fica reajustado para R$ 380,00 (trezentos e oitenta
reais) o vencimento dos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário
que esteja inferior ao salário mínimo.

Parágrafo único. O reajuste previsto neste artigo não servirá
como indexador para a remuneração dos servidores de que trata o caput
deste artigo, que já recebem, na data da publicação desta Lei, vencimen-
to-base acima do salário mínimo.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2007, ressalvado o
disposto no art. 2º, que tem efeito retroativo a 1º de julho de 2007.

Manda, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento e execução da presente Lei pertencerem, que a cumpram e a
façam cumprir na forma  em que se encontra redigida. O SENHOR
PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO MARANHÃO, a faça imprimir, publicar e correr.

PLENÁRIO DEPUTADO “GERVÁSIO SANTOS” DO PA-
LÁCIO “MANOEL  BEQUIMÃO”, EM  27  DE  NOVEMBRO
DE  2007.

Deputado JOÃO EVANGELISTA SERRA DOS SANTOS
Presidente

R E F E R Ê N C I A  V E N C I M E N T O  
G R A T I F I C A Ç Ã O  

T É C N I C A  
R E M U N E R A Ç Ã O  

1  3 9 6 ,7 6  8 8 0 ,8 1  1 .2 7 7 ,5 7  

2  4 0 4 ,7 0  8 9 8 ,4 1  1 .3 0 3 ,1 0  

3  4 1 2 ,7 8  9 1 6 ,3 7  1 .3 2 9 ,1 5  

4  4 2 3 ,1 1  9 3 9 ,2 8  1 .3 6 2 ,3 8  

5  4 3 3 ,6 9  9 6 2 ,7 7  1 .3 9 6 ,4 5  

6  4 4 4 ,5 2  9 8 6 ,8 3  1 .4 3 1 ,3 5  

7  4 5 5 ,6 4  1 .0 1 1 ,5 2  1 .4 6 7 ,1 6  

8  4 6 7 ,0 3  1 .0 3 6 ,8 1  1 .5 0 3 ,8 4  

9  4 7 8 ,7 1  1 .0 6 2 ,7 1  1 .5 4 1 ,4 1  

ANEXO I

A PARTIR DE 1º DE OUTUBRO DE 2007

TABELA DE VENCIMENTO

Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior – ANS
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A N E X O  II 

A  P A R T IR  D E  1 º D E  O U T U B R O  D E  2 0 07  

T A B E L A  D E  V E N C IM E N T O  

G ru p o  O cu p acion al: A tiv id ad es d e D efesa  A gro p ecu ária  - A D A  

C A R G O  C L A S S E  R E F E R Ê N C IA  V E N C IM E N T O  

1  1 .41 6 ,5 6  

2  1 .47 3 ,2 2  

3  1 .53 2 ,2 5  

4  1 .59 3 ,6 3  

F iscal de  D efesa A n im al Ú n ica 

5  1 .65 7 ,3 8  

1  1 .41 6 ,5 6  

2  1 .47 3 ,2 2  

3  1 .53 2 ,2 5  

4  1 .59 3 ,6 3  

F iscal de  D efesa V egeta l Ú n ica 

5  1 .65 7 ,3 8  

1  7 0 8 ,2 8  

2  7 2 9 ,5 3  

3  7 5 1 ,9 6  

4  7 7 4 ,3 9  

A ssisten te  d e D efesa  
A grop ecu ária  

Ú n ica 

5  7 9 6 ,8 2  

1  3 8 0 ,0 0  

2  3 8 1 ,0 2  

3  3 8 2 ,0 4  

4  3 8 3 ,9 6  

A u xiliar d e  S erv iços d e  C am po  Ú n ica 

5  3 8 4 ,9 1  

A N E X O  III  

A  P A R T IR  D E  1 º D E  O U T U B R O  D E  2 0 0 7  

T A B E L A  D E  V E N C IM E N T O  

G ru p o  O cu p ac io n a l: A tiv id ad es  d o  M eio  A m b ien te  e  R ecu rso s  N atu ra is  –  A M A  

C A R G O  C L A S S E  R E F E R Ê N C IA  V E N C IM E N T O  

1
1 .4 1 6 ,5 6  

2
1 .4 7 3 ,2 2  

3
1 .5 3 2 ,2 5  

4
1 .5 9 3 ,6 3  

A n alis ta  A m b ien ta l Ú n ica  

5
1 .6 5 7 ,3 8  

1
7 0 8 ,2 8  

2
7 2 9 ,5 3  

3
7 5 1 ,9 6  

4
7 7 4 ,3 9  

T écn ico  A m b ien ta l Ú n ica  

5
7 9 6 ,8 2  



D.O. PODER EXECUTIVO                                 SEXTA-FEIRA,  30 - NOVEMBRO - 2007 97
A N E X O  IV  

A  P A R T IR  D E  1 º D E  O U T U B R O  D E  2 0 0 7  

T A B E L A  D E  V E N C IM E N T O  

G ru p o  O cu p ac io n a l: A tiv id ad es  M etro ló g icas  -  A M  

C A R G O  C L A S S E  R E F E R Ê N C IA  V E N C IM E N T O  

1  3 9 6 ,7 6  

2  4 0 0 ,4 6  

3  4 1 6 ,4 7  

4  4 3 3 ,1 3  

5  4 5 0 ,4 6  

6  4 6 8 ,4 9  

A u x ilia r M etro ló g ico  Ú n ica  

7  4 8 7 ,2 2  

8  5 0 6 ,7 1  

9  5 2 6 ,9 7  

1 0  5 4 8 ,0 5  

1 1  5 6 9 ,9 7  

1 2  5 9 2 ,7 7  

1 3  6 1 6 ,4 8  

A g en te  M etro ló g ico  Ú n ica  

1 4  6 4 1 ,1 4  

1 5  6 6 6 ,7 9  

1 6  6 9 3 ,4 5  

1 7  7 2 1 ,2 0  

1 8  7 5 0 ,7 6  

I

1 9  7 8 0 ,0 5  

2 0  8 1 1 ,2 4  

2 1  8 4 3 ,6 9  

2 2  8 7 7 ,4 5  

2 3  9 1 2 ,5 5  

2 4  9 4 9 ,0 5  

In sp e to r M etro ló g ico  

II

2 5  9 8 7 ,0 2  

A N E X O  V  

A  P A R T I R  D E  1 º  D E  O U T U B R O  D E  2 0 0 7  

T A B E L A  D E  V E N C I M E N T O  

G r u p o  O c u p a c i o n a l :  A t i v id a d e s  A r t í s t i c a s  e  C u l t u r a i s  –  A A C  
P r o f e s s o r  d e  A r te s ,  d e  M ú s i c a  e  d e  C o n s e r v a ç ã o  e  R e s t a u r a ç ã o  

C A R G A  
H O R Á R I A  

R E F E R Ê N C I A   V E N C I M E N T O  
I N C E N T I V O  

F I N A N C E I R O   
R E M U N E R A Ç Ã O  

1 8  3 3 0 ,5 3  3 3 0 ,5 3  6 6 1 ,0 6  

1 9  3 3 0 ,5 3  3 3 0 ,5 3  6 6 1 ,0 6  

2 0  3 3 0 ,5 3  3 3 0 ,5 3  6 6 1 ,0 6  

2 1  3 3 0 ,5 3  3 3 0 ,5 3  6 6 1 ,0 6  

2 0  H o r a s  

2 2  3 4 4 ,3 6  3 4 4 ,3 6  6 8 8 ,7 3  
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2 3  3 6 1 ,5 7  3 6 1 ,5 7  7 2 3 ,1 5  

2 4  3 7 9 ,6 6  3 7 9 ,6 6  7 5 9 ,3 2  

2 5  3 9 8 ,6 5  3 9 8 ,6 5  7 9 7 ,2 9  

1 8  5 6 6 ,6 3  5 6 6 ,6 3  1 .1 3 3 ,2 5  

1 9  5 9 4 ,9 5  5 9 4 ,9 5  1 .1 8 9 ,9 1  

2 0  6 2 4 ,7 0  6 2 4 ,7 0  1 .2 4 9 ,4 0  

2 1  6 5 5 ,9 4  6 5 5 ,9 4  1 .3 1 1 ,8 8  

2 2  6 8 8 ,7 4  6 8 8 ,7 4  1 .3 7 7 ,4 8  

2 3  7 2 3 ,1 6  7 2 3 ,1 6  1 .4 4 6 ,3 2  

2 4  7 5 9 ,3 3  7 5 9 ,3 3  1 .5 1 8 ,6 5  

4 0  H o r a s  

2 5  7 9 7 ,2 9  7 9 7 ,2 9  1 .5 9 4 ,5 8  

1 8  8 4 9 ,9 4  8 4 9 ,9 4  1 .6 9 9 ,8 8  

1 9  8 9 2 ,4 4  8 9 2 ,4 4  1 .7 8 4 ,8 8  

2 0  9 3 7 ,0 6  9 3 7 ,0 6  1 .8 7 4 ,1 2  

2 1  9 8 3 ,9 1  9 8 3 ,9 1  1 .9 6 7 ,8 2  

2 2  1 .0 3 3 ,1 0  1 .0 3 3 ,1 0  2 .0 6 6 ,2 0  

2 3  1 .0 8 4 ,7 4  1 .0 8 4 ,7 4  2 .1 6 9 ,4 7  

2 4  1 .1 3 8 ,9 8  1 .1 3 8 ,9 8  2 .2 7 7 ,9 7  

T id e  

2 5  1 .1 9 5 ,9 4  1 .1 9 5 ,9 4  2 .3 9 1 ,8 7  

A N E X O  V I  

A  P A R T I R  D E  1 º  D E  O U T U B R O  D E  2 0 0 7  

T A B E L A  D E  V E N C I M E N T O  

G r u p o  O c u p a c io n a l :  M A G I S T É R I O  1 º  e  2 º  G R A U S  

R E F  V E N C I M E N T O  G A M  R E M U N E R A Ç Ã O  

1  3 5 5 ,0 0  3 5 5 ,0 0  7 1 0 ,0 0  

2  3 5 6 ,7 8  3 5 6 ,7 8  7 1 3 ,5 6  

3  3 5 8 ,5 6  3 5 8 ,5 6  7 1 7 ,1 2  

4  3 6 0 ,3 5  3 6 0 ,3 5  7 2 0 ,7 0  

5  3 6 2 ,1 5  3 6 2 ,1 5  7 2 4 ,3 0  

6  3 6 3 ,9 6  3 6 3 ,9 6  7 2 7 ,9 2  

7  3 6 5 ,7 8  3 6 5 ,7 8  7 3 1 ,5 6  

8  3 6 7 ,6 1  3 6 7 ,6 1  7 3 5 ,2 2  

9  3 6 9 ,4 5  3 6 9 ,4 5  7 3 8 ,9 0  

1 0  3 7 9 ,7 7  3 7 9 ,7 7  7 5 9 ,5 4  

1 1  3 9 8 ,7 5  3 9 8 ,7 5  7 9 7 ,5 0  

1 2  4 1 8 ,6 9  4 1 8 ,6 9  8 3 7 ,3 8  

1 3  4 3 9 ,6 3  5 7 1 ,5 2  1 .0 1 1 ,1 5  

1 4  4 6 1 ,6 1  6 0 0 ,0 9  1 .0 6 1 ,7 0  

1 5  4 8 4 ,6 8  6 3 0 ,0 8  1 .1 1 4 ,7 6  

1 6  5 0 8 ,9 2  6 6 1 ,6 0  1 .1 7 0 ,5 2  

1 7  5 3 4 ,3 7  6 9 4 ,6 8  1 .2 2 9 ,0 5  

1 8  5 6 1 ,0 8  7 2 9 ,4 0  1 .2 9 0 ,4 8  

1 9  5 8 9 ,1 4  7 6 5 ,8 8  1 .3 5 5 ,0 2  
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2 0  6 1 8 ,6 0  8 0 4 ,1 8  1 .4 2 2 ,7 8  

2 1  6 4 9 ,5 3  8 4 4 ,3 9  1 .4 9 3 ,9 2  

2 2  6 8 2 ,0 0  8 8 6 ,6 0  1 .5 6 8 ,6 0  

2 3  7 1 6 ,1 0  9 3 0 ,9 3  1 .6 4 7 ,0 3  

2 4  7 5 1 ,9 1  9 7 7 ,4 8  1 .7 2 9 ,3 9  

2 5  7 8 9 ,5 0  1 .0 2 6 ,3 5  1 .8 1 5 ,8 5  

ANEXO VII 

A PARTIR DE 1º DE OUTUBRO DE 2007 

TABELA DE SUBSÍDIO 

Grupo Ocupacional: Consultoria e Representação Judicial - CRJ 

CARGO CLASSE SUBSÍDIO 

3ª 9.669,99 

2ª 10.178,93 Procurador do Estado 

1ª 10.714,66 

Subprocurador Geral do Estado - 11.278,58 

A N E X O  V III 

A  P A R T IR  D E  1 º D E  O U T U B R O  D E  2 0 0 7  

T A B E L A  D E  S U B S ÍD IO  

C a rre ira  d e  D efen so r  P ú b lico  

C A R G O  C L A S S E  S U B S ÍD IO   

1 ª 5 .9 5 1 ,1 6  

2 ª 6 .2 6 4 ,3 7  

3 ª 6 .5 9 4 ,0 7  
D efe n so r  P ú b lic o  

4 ª 6 .9 4 1 ,1 3  

A N E X O  I X  

A  P A R T I R  D E  1 º  D E  J U L H O  D E  2 0 0 7  

T A B E L A  D E  S U B S Í D I O  

P o l í c i a  M i l i t a r  e  C o r p o  d e  B o m b e i r o s  M i l i t a r e s  

P O S T O  O U  G R A D U A Ç Ã O  S U B S Í D I O  

C o r o n e l  7 . 6 7 1 , 9 7  

T e n e n t e  C o r o n e l  5 . 9 1 5 , 0 8  

M a j o r  5 . 2 7 0 , 6 4  

C a p i t ã o  4 . 3 2 6 , 9 8  

1 º  T e n e n t e  3 . 1 0 7 , 1 4  

2 º  T e n e n t e  2 . 7 8 4 , 9 3  
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A s p i r a n t e  O f i c i a l  2 . 4 4 7 , 3 6  

A l u n o  C F O  3 º  1 . 5 5 8 , 7 0  

A l u n o  C F O  2 º  1 . 5 0 3 , 7 1  

A l u n o  C F O  1 º  1 . 4 4 5 , 3 4  

S u b t e n e n t e  2 . 3 4 1 , 3 2  

1 º  s a r g e n t o  2 . 0 7 9 , 1 0  

2 º  s a r g e n t o  1 . 8 0 2 , 9 1  

3 º  s a r g e n t o  1 . 6 7 2 , 4 9  

C a b o  1 . 5 5 7 , 4 1  

S o l d a d o  1 . 4 4 2 , 3 3  

A N E X O  X  

A  P A R T I R  D E  1 º  D E  O U T U B R O  D E  2 0 0 7  

A U X Í L I O  A L I M E N T A Ç Ã O  

P o l í c i a  M i l i t a r  e  C o r p o  d e  B o m b e i r o s  M i l i t a r  

P O S T O  O U  G R A D U A Ç Ã O  V A L O R  

C o r o n e l  
T e n e n t e - C o r o n e l  
M a j o r  
C a p i t ã o  
1 º  T e n e n t e  
2 º  T e n e n t e  
A s p i r a n t e  a  O f i c i a l  
S u b t e n e n t e  

1 0 0 , 0 0  

1 º  S a r g e n t o  
2 º  S a r g e n t o  
3 º  S a r g e n t o  

1 2 0 , 0 0  

A l u n o  C F O  3 º  
A l u n o  C F O  2 º  
A l u n o  C F O  1 º  
C a b o  
S o l d a d o  

1 3 0 , 0 0  

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1269/07

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições contidas no
inciso XX do art. 12 do Regimento Interno e tendo em vista os fatos
apurados na Sindicância materializada pelo Processo nº 1960/2005,

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias a contar da presente
data, o prazo de conclusão do Processo Administrativo Disciplinar,
cuja Comissão foi instituída pela Resolução Administrativa nº 904/
2007, objetivando apurar os fatos contidos no Processo nº 1960/2005.

Parágrafo Único  O descumprimento do prazo disposto no
caput deste artigo implica em responsabilização dos servidores mem-
bros da referida Comissão.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO MANOEL BEQUIMÃO, EM SÃO LUÍS, 26 DE
NOVEMBRO DE 2007.

Deputado JOÃO EVANGELISTA
Presidente

Deputado CÉSAR PIRES
    1º Secretário

Deputado NONATO ARAGÃO
       3º Secretário


